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Art, is ■- Pica pela prcccntc ivyã criada necta Cama.ra Municipal

a IliIBlJPA. LIVHE que funcionará nonoalncntc na, tltina'rciuiião daota Ca-

Art» 22 - A. BEIBUIÍA. LIPEB .aaoin chamado o horário dcotinado
a rcpreDcntantcQ dc entidadcG dc uIILlDADID PTJBLIGA e rcprcGcntantco
da InprcnGa crcdcnciadoa ,terá a duraçao de ninutoG c Gcrá
levado a efeito logo apáG a abertura da GCGaão,antcG do- Grande Expe -
«lientc®

Art, 32 - Ag inGcriçoGG para o uoo da PHIBUl-IA Ll^iíh poderão
\^Gcr fcitaG a partir^do 12 (primeiro) dia átil dc cada mcG atá o ini-^\iü da última reunião menGal,quai-ido oerao cncei^radaG®

Art. 42 - Poderão ocupar a pHlBUlA, LlVlio menGalmentc no máximo
doiG (2) oradorcG,cada um. com o tempo de 15(quinze) minutoa.

PAPiAGliAPO ülíIGO Se Gbnente iCum) gc inGcrevcr terá o tempo ■fio
tal,ou Geja de 30 (trinta) minutoG,

Art,
parem a
caG e Gupj ^ -
rimcntOG,indicaçoeG ou progetoG que terão a iniciativa da Go:aiGGao Por
manente rc-eporiGável pelo aGGunto.

Art, 62 - Durante o tempo dcotinado á iHÍBUlíA LIVRE vigorará o
Regimento Interno e ac rcGoluçõcG a ele incorporadao,Gcndo pOGoibili-
tada a caGoação da palavra dOG reprcGentantea de antidadcG e impren- ■
Ga que atentarem contra a ática da Gaoa.

Art'. 72 - Ag entidadc-G c SrgãoG de^imprenoa cu^og reprcGentaiitcg
tiverem a palavra caecada numa dao reuniocG não poderão participai? no
vamente da IRlBUlíA LIVEiE di^ante o período dc l(Hum) ano.

Art. 82 - EGta entrará em vigor na data da aua publicação,
revogadaG as diopociçoec em contrário,

JUSI'IPIGA'Í'IVA

A PEIBUMA LIVRE aerá a mais democrática das mcdidao gã tomadas
pela G amar a, qua 1 .;jG c g a, a oportunidade de reprcGentantea de entidade a
'de-PBilIDADE ptrBLiCA. c homena de imprciiGa,ocuparem^a noGoa tribuna pa
ra aprcaentarem Guaa reividicaçocG, 'qucixao,Gugcatoea e crlticaG que,
GC aprovadaG pelOG pares,darão margem a^indicaçocg,requerimentos ou^
projetOG,apresentando a idáia,e que serão pelas Gomisoocs
Permanen-fcea a cujas svisvaitxv finalidades üg aGCuntoo se. feferircm®

Gontamos com. a aprovação da Casa.

Sala dao Scaaãco, 30 de Gctem.bro dc 1968
\
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P.U0jLa'0 DK KLS'jLüÇÂO líS

— 03?ia ri IjilIiLfj-íü LIVIcE o c atra a diox:)0£3ic'üGi

árt, IQ -- Pica :?cia procpnto criada accta câaara Mimicipal
a ITiiBuiui, que i-tu.acÍLfaar5. acnaainonto na íiitim rcirniãc daata Oa—
fla.

ârt. 2-i — A 'xÍ'.'IBü.L\iA TilVríP çasoin chanado o horário ('icotinado
Q ropTGGc-ntantc O do ontidndcD do Uí'1'IjIB/íí.lí itriLlOi-i. o repi^coontantcD
án. ImprenriQ crGdcncindoG,tcrá. a duração de 33(trinta) ninutoo o será.
levado a cicito loi^o apto a abertura da GC'Doão,:u3.tco do Grande Espc -
dionto •

irt« 5® - Av, inocricõcc para o uoo da TjJJIix.; poderão
acr fcítno a partir^da 12 (prlnciro) dia fitii do cada nío extá o ini
cio da fiitiíP,iÃ ixcmiiai.. nc.naaiçOUíUido oci^ão ençcrx^adao,

Art. M-Si - dPoderão ücuíoox' o íiidlBülij blYRL EiGnoaixK-ntü no nfiximo
doÍ£ (2) or adore D, cada mu, Gon a tcnrec do i^Cnainpie) .aúnitoo,

PâiitíGió/Ujü ühlCü -- Sc- atvacntc l(ua) ,gc inocrí.vcr terá o tcnpo to
-talhou soja dc 3^ (trinta) riinutoe..

árt. 3-.." Oo roprGBontan.toí.i do cntidadca e da^Iiuprenca que ocu~
parc-n a 'iltljiJhik LlViilü; poderão aprvOOontaT' roividicaçãca,cjacixa£?,crlti—
CUG O ouse GtõcO QUO5 üo aprovadas pelo ^Iriiário darão origcn a requo-
ã?in<uit o G, indicação o ou pro^íctoc. que terão a iniciativa da OomicGão Per
luaneiitG r^ opoiiofivel pelo anounto» ~

irt, - Durante o torapo doctinado h LlWin vigorajcáv o
Re-ffânc-nto Interno c. a.c rcsoluçõeo a êio iiicorporadac ,Gcndü pooDibili-
tada a ca.osação da pa.lavra doa representantes de «iiibidadoQ o impren
sa que atentarexi contra a ática da Casa.

^rt, '/2 - iis entidades o tr-saon de^imprensa cujos repreaoritantes
tivexmn a palavra cassada numa das reuniões não poderão participai? nc-
vanonte da ■BtiBühA Llinii; durante 0 período de l(Hur;i) <01x0,

irt. 82 - i-sta ®osji dntríírá cm vieor na data da. sua publicação,
rGVO{3adas as disposições o.a c&otríxciü,
jusiijJiüAim

1- LI via:, será a nalc dcraucrfitica das nedidas já tomadas
pela Oari.arn, qual sojaj a oportiuiidado de representantes do entidades
do UiililDiiDjj pBBLiün. e iiojaono de improíiGasocuparcn a nossa tribuna pa
ra aprcsGatarom. suas rolvidicaçõoc, queixasoOUGcstãos o criticas quo,
se aprovadas pelos paresçdarão narscn <a indicações,roqucrlricntoo ou
projetüs,aproüenta.ndD a idárajC que serão Ê.|p£a-(!?iííitíitiísák3g pelas GoMssõcs'
Pormne-ntds a cujas :íí.vo.simVni5 finalidades cs asoiuitos gc r-cferircn»

Contamos com a aprovação da Casa.

Sala^ das Sessões, 30 dc setembro dC' ,_19ÊB_
T\: V\"i nr\



PIiOJi.íI'0 m EESOÍ,U§3tO

- Ch?ia a SEiBUlA LVü^ o outx^is disposições —

- Fifa jpcia pa?efiea.te l^^oSuida licata Gabara Iftinlelpai
a üíEIBUiíA "Jjlvliüi. ^aè £uasiwíiar& íieíi«QlaeJite mu "(kltlaa a?ea»Íão i«sta Oa-*
sa« í

Art-« 22 — A ̂ EIBTJHâ ,a3sto cJiazaaâp .feor&rio dôfitisaâõ
a rcpr.cseJftta&t.es ,dc catIdades de W'Xr;Xl)APie> PtTBTjIOd 3r-oprGí?Cíí3.tâB,tos
da líipreJtóa craâenciaíl.üs,«;e-r& a ánraçãti áe 52("ê3;ãKua) 2iÍs.utD» s aeri,
levado'ã cf©3.to logo a abertura da aesaÕa jejetee do (rres-àe ISs;pc «-■
diCStO*

a cr X
cio da

irt. ■•'4-a - Xaixl.er-ã'^ ocupíjr a jlEIXiüXiô. LXVllL. ajoasalíUtuatc; eifein:)
dois" "(2) oradore.íjçcadã a.a co^í e> ttaj)o de l^Cc-ii^ô) niiiutoa»

PâKÃGL^UíO GiílIüO ^ Bfj &5iii'£Hto 1(ujq) oo laoerover tora o temiJC» âS
talhou ccáa dô ^^0 (trüàta) inis-utes*

Árt» 52 » Oo roprosaatasita© áo entidades e da^^lütiBfcKna «ite ©cu—
parcn a -RXBÜiU ZT77-'S poderão apreacnt ar x'oi\'idicaç oe 0| Giac .isaôç criti
cas e ougóstõen mio?: o© aprovadas pelo rlenfírio darão ori^Ga a r^gutj—
riüioiaiío ü çiaa.j.íiae-€xnô üa prbyetss ^n.c terão a iniciativa da Conladão Pc£

C. : , EçonciitG rropoiiaavcâ pelo aasai?!©»
V;';. ^rt« 6ii — ]5urántc o tcíspo de atonado à lEiBüüii LlfRii vigorarli ©
y . ; B€^.lnoato Intc-rao e ao r^esoluçSes a clc iricDrpo2'adao,oe.ado 2i>©asibi.li— -

V í'tada a oac-Bação da palavra doe representantes ds entidades e imidrea-"
na Quc atcntarcn ceritra a ttica ,da Casa*

i-IP; .árt. 7S - ÁG entidades c wrísSoe do^ie^ronsa üu^oa reprGatntaatec
tiverc-n a palavra cascada mma. êas rcimioeü não poderão porticipafe nc—
voncntc- da' IHxBüXíi» LIVííB durmte >■? periodc de I(Hui2.) anc*

Art* 8?®- — Es-ta vá.^o?: na ^lata âo. aua publicação^
revoga&io aa dieji^ooiçõca cn coatríirioi
^mTlâ-lÚAllVÁ ■

A SEXBU-iilA l-IVRii] ccrfi lí.olo éGmocr^-ticn áss sedidas jS. tomadas
pela Gomara» qual seja» ci oportiUiidaáe dç x-ejjrcsexitantes de entiáadea
dc GÜIIíIItò-Dji- pÇ"BLIC*.â. ffl liD>aeris de imprensa^eciipax-cEt^a noasa tribuna, pa
ra ajtrcfíentorom suas reividicaçSôs» tiiciscaSffíUgcotÕGE e criticas çtt©#
se aprovados péloc parca^âarão nargea a^ladicaçó,C' i3,rotue-riia©jatofi
l^rüjGtüc,aprGflontaado a iâtia^e çuç serão ep23RpífídÉtíâ;Sa|i pclao Coaiasoes
Pcrmaoiitefi a caáac i^wnmtg» fiaalldadc-o oe asfiMiitcs se refurlr-m»

Contanos coa a aprovação ôa Oasn»

SctlG doe Scoaoesg. ^ ác seténbrD de'4:§£
viT- í\t-



AA Câinara Municipal de Gáclaoeiro de Itapemirim, usando de

atri"buição legal, DEGESTA e eu promulgo a seguinte

-.EESOLÜÇXO Ufi7-

Art» 1® - Eica pela presente reaolugão criada nesta Câmara.Munj
cipal a TRIBÜHA LIVEE ̂ ue funcionará mensalmente na

liltima reunião desta Casa.

Art. 2® - A ÍPRIBDHA LIVBÉ, assim chamado o horário destinado a
representantes de entidades de UTILIDADE^POBLICA e

representantes da Imprensa credenciados, terá a duração de 30 -
(trinta) minutos e será levado a efeito logo apds a abertura da
sessão, antes do Grande Expediente.

Art. 3® -- As inscrições para o uso da fBIBGNA LITEE poderão se3
feitas a partir^do 1® (primeiro) dia^iitil de cada mês

até o início da liltina reunião mensal, quando serão encerradas,

Art. 4® — Poderão ocupar a fHÍBDHA IiIWE mensalmente no máximo_
dois (2) oradores, cada um com o tempo de 15 (quinze 1

minutos.

Parágrafo Unic© - Se sèmeate 1 (ism) se inscrever terá o tempo
total, ou seja de 30 (trinta) minutos.

Art. 5® - Os representantes de entidades e da Imprensa que ocxu
parem a fSIBMA LI7HE poderão apresentar reivlndicaçl

queixas, críticas e sugestões que, se aprovadas pelo plenário darí
origem a requerimentos, indicações ou ptojetos que terão a inicia
tiva, da Comissão pertinente responsável pelo assunto.

Art. 6® — Durante o tempo destinado â ÜIRIBÜEA LIVRE vigorará o
Regimento Interno e as resoluções a ele incorporadas,

sendo possibili^lada a cassação da palavra dos representantes de
entidades e imprensa que atentarem contra a ética da Casa.

Art". 7® As entidades e dr^os de imprensa cujos representan
tes tiverem a palavra cassada n^ma das reuniões não

poderão participar novamente da fRXBUHA LIVRE durante o período
de 1 (um) ano,

Art. 8® - Esta Resolução entrará em vigor na data da sua publi
cação, revogadas as disposições em contrário.

Sala das Sessões, 26 de novembro de 1968,

CLOVIS DE SARROS

Presidente da Câmara
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